
PORTARIA N'. 13412026

DE 10 DE ABRJT, DE 202ó

Concede Licença Prêmio à Servidora

KATIANE SANTOS LEMOS, do quadro

efetivo deste Município.

O PREFEITO MUNICIPAI DE SANTA LUZIA DO ITANHY, ESTADO DE SERGIPE, no uso de

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do l/unicípio, art. 65, inciso Vl, da Legislação

em vigor.

RESOLVE:

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

PRÉfÊIÍURÂ MUI.IICIPÂL DÊ

SANTA LUzlA DO TTANHY

PREFEMJRA MUNICIPAL DE SANTA LI,IZIA DO ITANHY.SE

Rua BaÍão do Rio Branco, no 04, Centro, Santa Luzia do ttanhy-S=

CEP 49.2«xn0 - Tel. (79) 354&1432 - CNPJ '13.098.942r!001-04

sitê: !,r./'í\,r..santaluziadoitanhi. se. oov. br êmâil: gêUi!g!g!tr9!i@E:,tmail.com

Art. le - Concede Licença Prêmio à Servidora KATIANE SANTOS LEMOS, portador (a) do

RG n" 01.537.017-8 SSP/SE e do CPF n' 009.50,:[.365-93, ocupante do Cargo Efetivo de

Serviços, lotado (a) na, Secretaria Municipal de Erlucação, por período de 03 (três) meses,

iniciando em 10 de Abril de 2026 a 08 de Julho d<::2026.

Art.2e - Esta portaria entra êm vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefelto de Santa Luzla do ltanhy, em 10 de Abril de 2026.
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